
Página 1

 

Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná–DIOEMS 

Quinta-feira, 29 de Agosto de 2013  Ano II – Edição Nº 0419Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/08/2013.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANgUEIRINhA

LEI Nº 1.783/2013

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento vigente.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná aprovou e eu, 
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal do Município de Mangueirinha, Estado 
do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, 
referente o exercício financeiro de 2013, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
para atender a seguinte dotação orçamentária.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

0900 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0901 FUNDO MUNIC/ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0024.2038 Manter Atividades Assist/Social Geral

4490.52.00.00-482 Equipamentos e Material Permanente 01.934 50.000,00

TOTAL DO CRÉDITO 50.000,00

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional suplementar, será utilizado como 
recursos, o cancelamento de dotações orçamentária, sendo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

0900 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0901 FUNDO MUNIC/ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0024.2038 Manter Atividades Assist/Social Geral

3390.33.00.00-296 Passagens e Despesas com Locomoção 01.000 10.000,00

3390.36.00.00-298 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.934 24.000,00

3390.39.00.00-300 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.934 16.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO 50.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, em 28 de agosto de 2013.  
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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